
ESTADO JONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI °1779/2O22 

"Instituí Verba Indenizatória Temporária 
para os cargos de Agente Comunitário de 
Saúde, Agente de Combate às Endemias, 
Psicólogo, Professor Magistério, Professor 
Pedagogo, Professor II, Orientador 
Educacional, Supervisor Educacional, e dá 
outras providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1 °  Fica instituída verba de natureza indenizatória no âmbito do Poder 

Executivo Municipal pelo exercício dos cargos especificados abaixo, com respectivos 

valores: 

1 - Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Combate às Endemias - 

ACE - valor correspondente a 8% sobroto edoservidor;

II - Psicólogo - valor de R$50 tos)ral

III —Professor Magistério 20, 	- valor co spondente a 7,5% sobre 

o vencimento base do servidor; 	/ 
IV - Professor Pedagogo, ofessor II, Orientador Educ ional e Supervisor 

Educacional - 20, 30 e 40 horas - 

 

alar correspondente a 5% sobre vencimento base 

do servidor. 

Parágrafo Único. Estende e a presente verba aos profissio is contratados por 
prazo determinado através de te e seletivo nos mesmos cargos e suas respectivas 
Secretarias. 

Art. 20  A verba que trata o artigo anterior será pa me salmente pelo período 
de dezembro de 2022 a junho e 2023, juntamen o a Jhr de pagamento dos 
respectivos profissionais. 
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Art. 30 Esta Lei entra em vigoya data 

de junho de 2023. 	 / 

Gabinete do Pr 
Buritis - RO, ar: 
dezembro de dois 

em 

o do Município de 
meiro dia do mês de 
e vinte e dois. 
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